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IL NO PP15/2022-DIV

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -- SRP. REGIDO PELA LEIA.'
l0.520. DE 17 De JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.B 8.666 0E 21/06J93 ALTERADA PELA LEI N.' 8.883/94 DE
08.06.94 E LEE 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006* LEI t4712014 E SUAS ALTERAÇÕES,
DECRETO N0 7.892, DE 23 BE JANEIRO De 2013 E LE! 12.©$Q813.

a Pregai ro do Município de TIANGUA/CE torna público para conhecimento de lados o$ interessados que até às 08h30min do dia 0g de
setembro de 2022. em sua sede. localizada Av. Moíses Moita, 785 - Nenê Plácido- lianguá - CE, em sessão pública, dará inicio aos
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação. modalidade
PREGÃO PRESENCIAL N' PP15/2022 -DIV. idenüfiçado abaixo. mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo
com a Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.' 8.666/93. de 21.06.93. alterada pela Lei n.' 8.883/94 de 08.06.94 B lei 9.648/98e
egislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas altera③es e Lei 12.ⓑ6/2013.

Compõem-se o preunte edital das pares A e 8, consome a seguir apresentadas:
PARTE A adições para competição. julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e as condi⑩es para competição, julgamento e formalização do contrato. bem como, os
esclarecimentos neceuários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002. 8.666/1993, 123/2006, 147/2014 e 155/2016 e
su as alteracões.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas albrações, entenda-se como alterações, também. a Lei complementar 147/2014 e 155/2016
e Suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexa l Termo de Referência do Objeto:
Anexo it Modelo de Píopcsb de ?íeços;
Anexo iii Moddc de Deciara③esFrwuía②a
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preços
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

iEM NOS LIMITES DAPARA FUTURAS E EVENTU CONTRATAÇ OE SERVIÇOS DE1.1. REGISTRO
ihiTI iilíl nrl AI'çUnIMFKiTll nae urrreelnAnrq nAq nlvFpqAq qFCPFTARIAS r)AeFnF nA MI fNI

DE TIANGUÁ.CE, tudo conforme especiãca③es contidas no TERMO DE REFERÊNCIA canstpnte do anexo Ido presente edital

Maísés lyoita. 7B5 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S - TianBuá - Ceaíá - www.tía gua ce.gov,b:
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ÉÉêIItÉÕ OE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES OE SERVIÇOS OE
! HOSPEDAGEM UaS LIMITES BA SEDE ÜO MUNiCíPiO. COM tNTU110 00 ATENDIMENTO 0AS

Qbyeto: l NEÇESSiDAQE$ DAS DIVERSAS SECRETARIAS 8À PREFEFERA DE TIANGUÁ CE, rude
l conforme esp®lüca②es ①nüdas no TERMO í)E REFERÊNCIA constante do anexo i do presente

  }raão Gerenciadar SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E A$$1STENCEA SOCIAL

õrgãa(s) interessada(sl:
SECRETARIA MUMCTPAt DETütTÜRA. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SECRETARIA DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO. DESENVOLVIMENTO ECQNÕMFCO E
EMPREENDEDORl$MO. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Critério de Ju lamento: MENOR PRE ;0 PQR GLOBAL
E$ ie: Pregão Presencial
Data e Haja de Abertura: 0g de setembro de 2022. às 08h30min
Forma de Fornecimento: fndireta por demanda



2.t.Poderão participar da pnsente licitação empresas localizadas nos limites da sede do Município de Tianguá-CE. cadastrados ou não no
Município de Tianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital. observados os necessários requisitos de habilitação
jurídica. regularidade flscale üabalhista. qualiicação técnica e ecanõmico ünancelía, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade sela compatívelcom o objeto desta licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO; O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de Tianguá/CE (no CRC) a que se
refere o subitem anterior deverá providencia-lo, diretamente na sede do setor de cadastro. situada à Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido--

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no primeiro dia útil
subsequente. no mesmo lacale hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitanto deverá apresentar se cam apenas 01(um) representante. devidamente munido de documentação
hábilde credenciamento, o qualserá o Único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim. para
todos os efeitos. pelo licitante representado.
2.2.1 . Cada representante. juntamente ®m o dowmento hábilde credenciamenta, devera arrematar ainda:
a) Cópia de seu documento oRcialde Identlõcação (do representante), válido na forma da lei
b) Dedaíaçáo de pleno conhecimento, de. aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital,
coafome mⓑeiõ disposto ao item Gi do ANEXO ii! deste edilai;

e/ou ül$mo adlttvo consolidado (nc caso de swtedades comerciais au :nscrição do Alo Constitutivo(no casa de swledades civis} eu
Dwreto de Autorização(em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras}. devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados em separados dos
envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam $er analisados no inicio dos trabalhos, antes da
abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento parüculaí com a irada do outorgante reconhecida em cartório,
podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO 111 deste Edital. ou público de mandata, conferindo poderes
para a prática de alas compatíveis com a presente licitação. outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da
llcitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderesl
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de fina individual, dispondo por si só
de poderes de representação. deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de talinvestidura.
2.3. A incorreçãa ou não apresentação do instrumento de mandata. da comprovação de que $e trata o subirem 2.2.3 ou das documentos
datados nas alíneas "a" e "c' do subirem 2.2.1. implicará no nãa credenciamento do llcitante. e por conwquência, na impossibilidade de
fomwlar novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão.
inciuiado também a i possibilidade de in erpoi íecuno, vale do-se; para todos os eteitos* dos tempos de süa pío?esta escala.
Z.4. A iRwrfe⑩c ou nãc aprece cação â deeiaraçãa de plena canneçifnente. de ac8i açãc e de e alimenta às ex gê elas euaate à
proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b' do subiten 2,2.i , inpoúa üa impüssibii dado de
participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento ticitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso não os tenha feito:
descredenciar ou substituir os jâ nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a
participação de um mesmo mpresentante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados. diretores au representantes entre licitantes participantes após a aberüira dos
envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificadas do certame, independentemente do preço

Tianguá/CE

2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão. de
cisão ou de incorporação. au ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de paÜicípação em licitação au impedimento de
wntratar com o Município de Tianguá/CE. ou tenham sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. bem
como licitantes que se apnsealem constituídos na toma de empresas em consórcio
2.7.]. O píesen e editei aêc prevê 8s condl⑩es de p !&ipaçãc de empresas reunidas em consórcio: vez que a expe iêncla prâüca
óemcnsera que as licitações q e pewliem essa paüçlp çéa sãe eq e a$ q e env icem sewiços óe gfa de vuiic e/cu de alb ccmpiexldade
técnica. Cama o abjetc em tela não se rota de $ewi@s de grande vulto e/cu de alta complexidade, consignou-se a vedação acima.

Proposto
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2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP} nos termos da Lei Complementar n' 123/2006 e Lei 147/2014. para
que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal., nos termos do art. 3' do referido diploma legal. por meio da declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita na próprio formulário de credenciarnento(Anexo lll- Item 04)
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos
exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo constar em taldocumento também a declaração
de que consta a restrição escale que se compromete em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ t' da
Lei Complementar N'. 123/06.
2.8.2.1.A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem pmluizo das
sanções previstas no art. 81 da Lei N'. 8.666/93. sendo facultado à Administração convocar.os llcitantes remanescentes, na ordem de
Glassiicação. para a assinatura do Contrato. au revogar a licitação.
2.8.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á à$ penalidades previstas na legislação.

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.'t .3. Lances verbais entre os classificados:
3.'1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1 .5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4.1. Além dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02(dois)
conjuntos de documentes, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentes de Habilitação". sendo vedada a remessa por via postal
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes
separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de Tianguá/CE, identificados com o número da presente
licitação. com o nome do llcitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ('Proposta de
Preços' ou :'Documentos de Habilitação"l.
4.3. Todos as documentos necessários à partiçipaçãa na presente licitação poderão ser apresentados em original. cópia autenticada por
cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por
servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitas documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos{ filmes ou cópias em fac-símile, mesmo
autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, grá$cos ou catálogos apenas como forma de Ilustração das prapastas de preços
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de
preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficialdo Brasll.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando nâo consignado o respectivo prazo de vigência em seu bojo. o prazo de
vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legalespecifica em contrário.

5.1. A proposta de paços deverá ser elaborada em 01 (urna) via em papeltimbrado ou cam carimbo do interessado. manuscHta em letra de
forma em tinta não lavávelou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrõnico. datada e assinada
jsobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas, usuras ou entmlinhas, contendo na parte externa do envelope as

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo lldeste edital. contendo
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  iuintes inda   s;

AO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE
PREGÃO PRESENCIAL NO PP15/2022-DIV
LICITANTE:
CNPJ N'
ENVELOPE N'. OI(PROPOSTA DE PREÇOS)
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5.2.1. A modalidade e o número da licitaçãol
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/CE;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso. e se houver. número do
telefone/fax, e endereço eletrõnico;
5.2.4. Prazo de execução: As reservas deverão ser realizadas em até 24(vinte e quatro) hajas a cantar do recebimento da ordem de

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a respectiva marca, bem
como valor globalda proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassiõcados os itens das propostas de preços que não especificarem a marca dos sewiços cotados,
bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso, o valor globaldo lote e da proposta em
algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item.
5.2.9. Declaração da iicitante que, nos valons apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento

serviços

licitada

casas decimais após a vírgula, cabendo ao
icitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos
mesmos. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por MENOR PREÇO POR GLOBAL, ocorrendo divergência entre os preços unitários e totais. prevalecerãa
os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação
da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso nâo autorizada a
retificação acima referida, o item/lote ou a proposta respectiva será desclassificada.Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retiõcação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar lados os itensHotes em sua integralidade, conforme Anexo Ido Edital
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os tempos do edital e seus anexos, em especial quanto à
especiücaçãa dos serviçose as condições de participação, competição, julgamento e formalização de contrato. bem como a aceitação e
sujeição integralàs suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N'. t0.520/02 e Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer
outro documenta, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidas em uma única via, e ser apresentado na
forma do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:
AO MUNICiPIQ DE TIANGU&CE
PREGÃO PRESENCIAL Ne PP15/2022-DIV
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVEI.OPE N'. 02 (OOCUMENTOS OE HABIUTAÇAO)
Os interessados não cadastrados no Município de Tianguá/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada,
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pelo
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

Av. Moisés Moita, 78S -- Nenê Plácido - CeP: 62.327-335 -- Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov-br
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6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;
devendo, no caso da lieitanto ser a sucursal, inalou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADtTIVO$ E/OU ULTIMO ADITIVO
CONSOLIDADO em vigor devidamente reglstrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, lilialou agência, apresentar o registo da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO 0C) ATO CONSTITUTIVO na casa de sociedades simples excita cooperativas no Cadóüo de Registro das Pessoas
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; develtdo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o
reais ío na CaRõdo de Registre das Pessoas Jurídicas da Estado ande open çon averbação no Cartório onde {em sede a matriz
$.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se Raiando de empnsa c wcÊedade es a geÉ a em Nncaname to na Pais, e ATC} DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCiONÂMEN?C expedido oeic 6fgê competente. Quando 3 attvldade assim c exigir
6.3. RELATNA Â REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1, Pícva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {CNPI)
6.3.2. Prova de fnsçóção no cadastro de contribuintes estadual (Fica ou municlpa!, conforme o caso, m houver relativo aa domicílio ou
sede do llcltante, pednente ao seu ramo de aüvídade e compativelcom o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e[)ávida Atiça da União (inclusive contribui③es sociaisl, com base na Poüaria
Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licltante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da licitante(Geralou IS$)
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos
termos do Titulo VII.A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leln' 5.452, de I' de maio de 1943
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
6.4.2. Balanço Patrimaniale demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que camprave
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices andais, quando encerrada há mais de 03 (três} meses da data de apresentação da prapósta

apresentados:
a.l.l} Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 jsociedade anónima)

Publicados em Diário Oficial;

Publicadas em jornalde grande circulaçãolau
Por $obcópia registrada ou autenticada na Jtlnta Comercial da sede ou domicílio da licltante.

a.l) Observações= serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações çontábeis assim

a.$,2} Sccl®êdê$ pcí ç©b de raspe sêblÊld®e limitada {LTDÂ}
Por b eüpi dcs Temtcs de Âbeíbra e de Eaceaame aa livro Digne, deüdamenÍe auto 8caa na i !a Comercial da sede

Fotocópia do Balanço e das Demonsbações Coniãbeis devidamente íegiskados ou autenõcadas oa Junta Comercialda sede ou
damicilia da licltante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime esbbelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Pane "Slf4PLES

Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercialda sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equlvalentel

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede ou
domicílio da licitante.

a.1 .4) Sociedade criada no exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante;
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O balanço patrimoniale as demonstrações contábels deverão estar assinados por Contador ou por outro profisslonalequivalente,
devidaneate íegistrado e Cc velho Regi ai de Co abiiidade, ãcandc, pois: estas wciedades dispensadas da 3nâii$6 dos índi②s do
balança

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o devido entendimento

acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.145/17-PlenâJio, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista na instrumento convocatório. No caso

'(-.) refutando argumento da repnsentante que alegava que a validade dos
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando já teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano contábilde referência, Q Tribunalentendeu
que deveriam ser sopesados outros princípios. como o da razoabilidade e o da
economicidade. frente a um rigorismo ex③3sivo e à possibilidade de reconhecer
como váitdas ambas as datas, a o a do Código Civil, quarto a da tostwção

fiormaHva da Receita Federal "(Acórdão TCU 2.145/t7-Plenário)

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da adição ou
não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril
àquelas que não o utilizam.

6.5. RELATWA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. cam identificação e firma reconhecida
do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de alvidades compativelcom o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N'. 9.B54. de 27/'10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999, e aa inciso
XXX$ii, do art. 7', d Co süt irão Fedefai, êo emprega Neaeⓕs de i8 {dezoito) aros en babaiho pebao: peãgoso ou iasalub③: aea
emprega menores de 16 Idezessels} anos em trabalha algum. salva na condição de apmndÊz. a paRIr de {4(quataae} anos. consome
modelo constante dos anexos deste edital

6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabiveis. de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar çom a administração
pública, nos termas do incisa IV do art. 87 da Lei N'. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conbrme modelo constante dos anexos deste edital(aR. 32. $2'. da Lei N'
B.666/93)

aRiENTACÃO SOBRE A FASE DE HA81LITACÃa

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tianguá/CE, a documentação mencionada nos $ubitens 6.2 a 6.4
poderá ser subshtuida pela apresentação do Certificado de Registra CadastraltCRCjjunta ao Município de Tianguá/CE(assegurado. neste
caso, aos demais licítantes. Q dIreIto de acesso aos dados nele consentes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6,
cuja auto $cidede e prazo de validade serão ã alisados pele Píegceira
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de T+anguâ/CE deverá também encontrar-$o dentro do prazo
de validade e atender ao disposto neste edital.
6.7.2.Para a habilitação jurídica. o licitante deverá, nos documentes exigidos neste instrumento. demonstrar a compatibilidade dos seus
objetivos sociais com o objeto da licitação
6.8. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital
que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão tef sido emlüdas nos 60 (sessenta} dias anteriores à data
m da Baía e receblme !o dcs envelopes
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará a$ autos da processo líçttatódo e não será
devolvida .
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6.9.1. Os envelopes com o$ documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classiHcados aa final da fase de competição
poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro.
devidamente lacrados. durante 3a(trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados,
serão destruídos.
6.10. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar o$
documentos defeituosos em seus conteúdos e forma

?.l. O P egéo será do $pc presencÊal* ccm a abertwa da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e ⑧alizaf se á no
endereço consta ie d Preâmbulo deste Edital: seguindo o ifâmlte tndt①dQ abaixo e abedewndc a iegíst8çào en vigor
7.2. CREDgNCiAMCNÍO: Artes do inicio da sessão os fep③seab tes d® interessados em pe ticipar do ceítaoe deverão ⑧ apfeu taf
Faia cíedenciamen o ji to ao Pregoeiro, ideaêãcaí-se e comprovarem 3 existência dos nwessáHos poderes ?a $ormutação de pⓕpcstas
e para a pü8ca de todos os demais aios inerentes ao cedane, aa forma do item 2 deste inskumênto. assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVEI..OPEN: A partir do horário estabelecido ao preâmbulo deste editei terá in;cio à ®$$ão pública do pregão
pesencial. na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o
Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintas, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo Pregoeiro.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4. ABERTURA DO$ ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todas os licitantes. o Pregoeiro au membro da equipe de apoio fará a
veri$cação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir. o Pregoeiro informara ao$ participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fomecimento objeto da presente licitação B o$ respectivos valores

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licltantes, em ordem decrescente de valor.
classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 1 0% (dez por centos relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem das lances verbais
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subltem 7.5, o Pregoeiro classificara
as melhores propostas. até o máximo de 03(três), para que seus representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam as
preços oferecidos na$ propostas escritas iniciais
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (de2 por cento), bem cama no terceiro valor. todas as licitantes que tQriham ofertado
o mesma preço serão selecionadas para a fase de lances
7.6. LANCES VERBAIS= Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais. que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo à$ seguintes disposições:
7.6.1. O Pregoeiro convidara individualmente os }lcitantes classificados para o item, de forma sequencial, a apresentar lances verbais. a
parir do autor da proposta classi$cada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor enfie
propostas será ⓕallzado Imediatamente sorteio visando definir a ordem de knçe ente os licltaates entalados
7.8.2. SÕ serão aceitas os lances cujos valores {oen In$efbíes ac üllma !a ce que tenha sido aoleãornente ⑤giskadc.
7.6.3, O Pregoei⑤ ao io cio o üo decofⓕr da etapa de iaaces ve pais terá a ?reífogativa de:
a} Deiemlinar m te aie l ma de valor entre e$ ia ces ve⑦eis a ®íem realizados
b} Determinar üm peliodo máximo de tempo Faia que cada !küante realize c lance veüai;
7.6.4. Não ③rá aceito o lance realizado em desacordo wm as determinações emanadas do Pfegoeiⓕ na toma da alínea "a" do silbitem

7.6.5. Peclui o direito de apresentar lance verbal. sendo considerado desistente o lidtante que deixar de apresentar lance no prazo
determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b' do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo Pregoeiro. implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores
de obsta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao Itnalda etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais $e realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.

ofertados

anterior
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7.6.8. OPregoeiropoderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida preço melhor para a Administração nas situações
em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for
aceitável, ou se o licitante classificado for considerado habilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Ca® haja empate nas propostas escritas, Ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais. o desempate
se fará por sorteio. em ato público. na própria sessão dc Pregão
7.6.'18. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acorda com o menor preço apresentado, se a tic tarte clasd$cada en
pHmeiío l gaf não for urna mlcrcempmsa(ME} ou ma empresa de pequena pare(EPP}. a Pregwlro procederá à verlÊcaçãc $e abusa
IÉcltaaia ME eu PP feíe①ü lance $nai ①m preço até $% {ctnce paf centc} slfperla aa melhor íeg#stfadc. Havendo llcltante nessa
condição; o f'fegoel⑤ ço vowfâ a mais ben iassi$cada para cfeíbí, ac prazo de&miinado, sob ?ena de pfeciüsão, cova ?rogos a con
vatof ia$eãor àq8eia i iciaiaeate vencedora da fase de taR②s. Havendo p⑦posta. esta seíâ considerada vencedora.
7.6.t'i. Caso a ME otl EPP mais ben ciassiãcada. convocada nos temos do item anterior. aêo apõe nte proposta iafedor àquela
inicialmente vencedora, serão ③nvocâdas, peia ordem de ciassi8cação as ME oi! EPP remanescentes, que porveobra se enquadrem aa
hipótese de lan② Inal®m preço até 5% {cinco por cento) superior ao melhor íegistrado. para apresenta nova proposta na toma do citado

7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance final com preço até S%(cinco por centos
superior ao melhor registrado. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pHmeíro poderá apresentar a nova
proposta, contudo, só será dada opoíüinidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP. nos termos deste Edital. essa
será considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abeüura do envelope contendo as documentos de habilitação da referida licitante
para verificação do atendimento das condições de habilitação Hxadas neste edital
7.6.14. Tratando-se de preço inexequívelo Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em
prazo a ser lixado. sob pena de desclassificação.
7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeiro abrira o envelope de habilitação do licitante primeiro çlassiHcada "sab
condição", considerando Q disposto no subirem anterior.
7.6.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas. o Pregoeiro
examinará a aceltabilidade do primeiro classificado. especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.17. O Pregoeiro poderá. também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subsequente para que sela obtida melhor
oferta que a $ua proposta anteriormente oferecida a üm de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriormente classificado.
7.6.18. O lance verbaldepois de proferido será irretrabvel, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando«se o licitante
desistente às penalidades constantes deste edital
7.6.19. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados desclassificadas. não se
admitindo complementação posterior.
7.6.20. Considerar«se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicas, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços de mercado. acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.21. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha dos
autos do processo
7.6.21.1. Serão considerados compatíveis com a$ de mercado os paços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo $etcr de Cotações dc Município de Tianguá/CE. {esponsávelpela elabcíação e emissão da referida Planllha, as$ m também
di6midas e$ even ais dúvidas que possam surgir.
7,6.22, Caso Q preço referente ac preço anal seja w pos c de pregas u ltâdos. deverá e Pfegceirc. aüle$ ê € wcação de pedes cs
licKa {e$, solicitado o vencedor à adequaçãodesses preços ao vagar do lance ãaai
7.7, HABILITAÇÃO i)O LICiTANTt DE MELHOR PROPOSTA: Exis$ndo prcpcsla ciassiãcada aceitável. o Pregoeiro anunciara a abertura
do envelope referente ao$ "Documentos de Habilieaçãc" aos} liclíanleÍs) que aprewntou(arar) aes melhor(es> pfoposbes}. para
con$rmação das suas condições habiiitatódas, detemliaadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de aprewntar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N' 02 {Documentos de Habilitação). oti
os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados habilitados. nâo ③ admitindo
complementâção posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. a licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da
licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso par qualquer dos demais licitantes.

item
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7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitido negociação - subitem
7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos as licitantes forem habilitados ou todas as propostas forem desclassijcadas. a Administração poderá Hxar aos
licitantes o orazo de 08(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas
referidas neste artigo.
7.7.5.0 Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação' se dará ao finalda etapa competitiva de cada
item ou ao finaldo julgamento de todos os itens.
7.8. RECURSOS: Somente no final;da sessão, depois de declarado o(sl licitante(s} vencedor(es) do certame. qualquer llcitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões. facultando-lhe
juntar memoriais no prazo de 03(três) dias Úteis. Hcando as demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em prazo
sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciadas,
as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação. a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
Interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada. ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. e facullativamente. pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao anal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço Hnál sela igual ou inferior ao previsto para a
contratação. será feita pela Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor da certame e encerrada a reunião. após o que. o
processo, devidamente instruído, será encaminhado
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgãoÍs) solicitante da presente licitação, para fins de análise e parecer jurídico sobre o processo

b) Depois ao(s) órgão(s) solicitante da presente licitação para homologação e consequente formalização da contrato
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance anal deverá ser elaborada de forma proporcional. para que as preços
dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não torna-los inexequíveis e deverá ser apresentada no
prazo máximo de 48 (quarenta e oita} horas
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1.0 Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.
7.10.2.0 Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, as documentos de habilitação e outros documentes. solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões
7.11 . INDICAÇÃO DO VENCEDOR; No julgamento das propostas/afeúas será declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas
as exigências deste edital. apresentar MENOR PREÇO POR GLOBAL. cuja abjeto do certame a ele será adjudicado
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

dos autos

icitatório

B.l. Somente no final da sessão. depois de declarado o(s} licitante(s) vencedor(esl do cedáme. qualquer licitante poderá manifestar.
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões. facultando-lhe juntar memoriais
no prazo de 03(três) dias Úteis, Hcando os demais licitantes desde Ioga intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo
também de 03(três) dias úteis(que começará a correr da término do prazo da recorrente), sendo lhes assegurada vista imediata dos autos
8.2. O recurso será dirigido ao SecretáHo Municipal. por intermédio do Pregaeira. o qual paderâ reconsiderar sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo preza, faze-lo subir, devidamente infomado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 (cincos dias úteis. contado do recebimento do recurso pelo Secretário Municipal
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo llcitante.
8.4. Não será concedido preza para recursos sobre assuntos meramente protelatóíios ou quando não justificada a intenção de interpor Q
recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. conforme disposta na $ 2' da art. 109 da Leia'. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao finalda sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao llcitante vencedor
8.7,A petição poderá ser feita na própria sessão e. se oral, será reduzida a termo em ata. cabendo ao Pregoeiro(a) avaliar a existência dos
pressupostos recursals, quais sejam, sucumbência, tempestividade. legitimidade. interesse e motivação.
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8.8. O amihineftto de !wuíw impoftaó a Invaiidação apenas dw fitos iqsuswtiveis de aproveibmeab.
8.9. Decidido o recurso e consÍaíada a regularidade dos aios procedimenbis, a Secretaria interessada homoiogará e procederá a
adjudicação da(s} proposto(s} vencedora(sl;
8.10. A intimação dos ates decisórios da Adminisbação -- Pregoeiro ou Secretário Municipal-- em sede recursal será feita mediante
publicação do extraía resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato resumido n0 8anelógrafo do Município de Tianguá/CE
conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista banqueada âos interessados na sala do Pregoeiro do Município de
Tianguá/CE, caso não seja conbáíio às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N' PP15/2022-DIV.

g.l. As despesas decorrentes da contratação do abjeto desta licitação correrão à conta de ⑤curso$ específicos consignados no vigente
Orçamento Municipal. inerentes a Secretaria Municipal de Cultura. Secretaria Municipal De Infraestrutura, Secretaria de Indústria
Comércio, Desenvolvimento Económico e Emproendedorismo, Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

$8.1. Aiê e2 {dois dias Úteis entes da data fixada para recebinenb das prcposbs, qualquer pessoa física cu }uddlca poderá solicitar
esctaíeci fatos, providências ou imp gnaro ato coavoca6do deste ?③gão
'iQ.'i.l. Decaíra do direito de impugnar os temos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o izer dentro do prazo
$xado no subitem 10.1. hipótese em qtle tal®municação não terá efeito de recurso
lO.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâa Q impedirá de padlcipar do processo licitatóno até o transito em julgado da
decisão a ela pertinente.
l0.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina
datilogrâfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos;
l0.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/CE
l0.2.2. A identificação precisa e completa da autor e seu representante legal(acompanhado dos daçumentas comprobatórios}, contendo Q
nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na
sede do setor de licitações do Município, situada na Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido- Tianguà/CE, dentro do prazo editalicio;
l0.2.3. O fato e o fundamentojurídico de $eu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos
l0.2.4. O pedido. com suas especificaçõe$1
l0.3. A resposta do Município de Tianguá/CE será disponibilizada a todos os interessados através de publicação do extrato nsumido do
ato no Diário Oficialdo Município - DOM ou mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e
constituíra aditamento a estas Instruções
!8.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que bf aditado
$8.5. Âcclhlda a petição de iapug eção cc {ía c ê a ①Rvcca€6BC qye i oCRe en aedl$caçãc õcs erm s de edi alsefà aesignaaa ova
data para a realização do ceúame, exceto quando, inqüesüonaveime b, a attefação ão afetar ê {omiulação das Propostas de Preços
l0.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando,
inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de preços
l0.6. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório. o Pregoeiro ou a autoridade superior. poderá promover diligências no
sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou pemiitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que
camplementem a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta de preços. fixando o prazo para a resposta
l0.6.1. Os licltantes natiHcadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze,lo no prazo determinada pelo Pregoeiro
sob pena de desclassificação/inabilitaçáo
l0.7. REVOGAÇÃO E ANULA;ÃO: O Município de Tianguâ/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no toda ou em
parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em qualquer etapa do processo

dn nrpspntn licitaeãn saram formalizadas mediante tavratura da resoectiva ata de reaistro de orecos

subscrita pelo Município de Tlanguá-Ce, através da Secretaria de Saúde, e a(s} licitante(s) vencedor(es}, que absewará os termos da Lei
NP. 8.666/93. da Le] N'. ]G.52a;e2. deste edital e demais namtas peKlüentes.bem ccnc da Le1 {23/2GG$ e }47/28}4 e altera③es

i].1.4. !alegra o presente fns#umen G o modelo da ab de regisiíc de preços a ser çeiebí üa.
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11.1.2, O$ 1icitantes. além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas
na ata de registo de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de lianguá-Ce convocará o licitante vencedor para assinatura da
Ala de Registo de Preços, que fimiará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto. no$ termos do made:o
que Int®ra este Edital.
ti.2.1. O iicitante veQ③dof teü o prazo de 05 {ciaco} dias Úteis, cortado a partir da convocação, para subscⓕver a Ata de Regisiro de
Preços. Este prazo poderá seí pforⓕgado y a vez, peí igual peí odo, quando soiicibdo Feio i cita {e vencedor durante o seu baascuno e

'i1.2.2. A f®qsa iü sti8caéa ou 3 caféPeia de jusb no6vc de veocedcfa de aão formalizar a Ata de R⑧is ío de Preços e aão ape®Rt8í
os dw8me ios exigidos no item $] ,2.{ . nc prazo estabelecida. sulei aé 3 liçitanle a perca co direÉÊo ac registfo d($} preçels} e à
aplicação das penalidades previstas Reste editale Balegislação peüne e
'1{.2.3. S o tiçltartte vencedor não assinar a Ata de Registo de Preços e/ou nãe apresentar os documentos exigidos no Item 11.2,'1 !to
prazo estabelecido é facultado à Administração Municipalconvocar ® llcítantes remanes②ntes. respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os
valoes estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos da processo.
11.2.4. A contratação com os licitanles com percentuais registados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento
contratual. emissão de nota de empenho de despesa, ordem de enbega dos seniços/produtos ou outro instrumento hábil. conforme o art.
62 da Lei oo 8.666/93.
11.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos quadras de aviso dos órgãos
públicos municipais
11.4. A ala de regtstro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vlgerá pelo prazo de 12(DOZE)
MESES. improrrogâveis.
I't.5. A ata de registro de preços não obriga o Município de Tianguá-Ce a firmar qualquer contratação, nem ao monos na$ quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações especíHças para aquisição do(s) objetas(s). obedecido a legislação peRlnente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registo, quando o Município de
Tianguà-Ce. optar pela aquisição do objeto Guio preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de regístro de
preços. e o preço cotado neste for igualou superior ao registrado
ll.B. O preço rogisüado e os respectivos licitantes detentores do reglstro serão divulgados no quadro de avisos do Município de Tianguá-
Ce. e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de pre;os
11.9. O Município de Tianguá-Ce, monitorará os preços dos serviços/produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
percentuais registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos paços praticados no mercado ou de fato que eleve o$ custos
dos serviços/produtos com percentuais registrados.
11.9.1. O Município de lianguá-Ce. convocará o detentor do registro para negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado,
sempre que veriõcar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.10, Antes de receber a ordem de ordem de serviços e caso seja frustrada a negociação. o detentor do registro poderá ser liberada do
compromisso assumida. caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovanles, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior aa preço registrado, por fato superveniente .
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado; mantendo-se 8
difeíeaça percen&ai apurada enfie o va:or oíãgiaalmeaie constante da proposta do fómecedoí e aquele vigente no mercado à época do
registⓕ - equação económico-8nanceira.
$l.t2. Para e@to de de$aição do ?rego de mercado deão çgnsiderados os píqos que forem iguais ou inteãofes à média daqueles
apüfadoslle o M icipio de TiaR9uê-Ce, para detemtinade itens.
t{.13. Não havendo êxito as egwiações wn o p6neiⓕ coiacado, o Município de Tianguâ-Ce, poderá co vocal os de ais {o ecedQ⑧s
classificados para $omeiizaren o íegistro de seus preços. nas ①esmas condbêes do t' coiocadc ou revogar a ata de ⓕglsko de preços ou

tt.14. Desde que devidamente juslãcada a vantagem, a ata de regista de preços. duraRIa sua vigência poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório. mediante afluência do órgão
aerenciador.
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade. ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para Q órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
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12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município de
Tianguá/CE, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa. e o(s) licitantels) vencedor(es), que
observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei ü.o l0.520/02, deste editale demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o município de Tianguâ/CE convocará o licitante vencedor para assinatura do
contrato, nos termos do modelo que integra este Edital
12.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igualperiodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o $eu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Tianguá/CE
12.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no prazo estabelecido. sujeitará a
licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste editale np legislação pertinente
12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ardem de classificação anal das propostas, para negociar com os mesmas. ca.rn vistas à obtenção de melhores preços
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do

12.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
12.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n' 8.666/93.

processo

13.1.DAS ORDENS DE SERVIÇOS: As reservas deverão ser realizadas ern até 24(vinte e quatro) horas a contar do recebimento da
ordem de serFiças. por parte da administração aa licitante vencedor. que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acorda com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
13.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue ao contratado no seu
endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrõnico. Guias dados
constem do cadastro de fornecedores ou do própria contrata.
13.1.2. Obsewadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço. o fornecedor deverá fazer a entrega dos serviços no
local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos serviços
13.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civíldo fornecedor por vicio de quantidade. qualidade ou
disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste editalquanto aos serviços entregues
13.2. DO PRAZO DE INICIO: Imediatamente após ordem de Serviço expedida pela secretaria sojicitantes.
13.2.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida natura e nota üiscalem nome do Município de Tianguá/CE.
13.2.1.1 . As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscaldeverão ser nqueridas junta a contratante.
13.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especiHcadas neste edital e na proposta
de preços vencedora a Administração as recusará. devendo ser de imediata ou no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
13.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediantejustificativa, permissiva legale conveniência atestado pelo Município
de Tianguá/CE
13.3. O$ serviços licitadas deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas no termo de referência. nos anexos
desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo a fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal. bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, Inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte. o objeto do:fornecimento em que se verificarem vícios.
defeitos ou incorreçõesl
b} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa au dolo na execução do
fornecímenta. nãa excluindo au reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou a acompanhamento pelo órgão interessado
c) Indicar proposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábllpara a adoção
das medidas convenientes:
d} A entrega dos semiços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do órgão solicitante.
13.4.A execução do contrata será acompanhada e iscalizada par servidor especialmente designado(al. pela Unidade Gestora de acordo
com o estabelecido na art. 67 da Lei N'. 8.666/93. doravante denominadoja) FISCAL DE CONTRATO
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13.4.1, O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente. caso haja ne③ssidade poí parte
dais) contratante(s)

14.1. PREÇO$1O$ preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de !aços as tributos. encargos trabalhistas, prevldenciârios,
!iscais e comeldais, taxas, fⓕtes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fon®ineRb d uwiçosiicitados, inclusive 8 margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagane to seü feito ne pⓕpcfção da eRk®a dos serviços solicitados, segundo a$ Ordens de
sefviçcs/auloriz iões de {ofBecimento expedidas peia Âdninis8açãc, de ③8fomtidade coa as gotas $Kais/{atoras devidane }o atestadas
pelo gestor da despesa. ⑤ompanhadas das ceüdões {edeíais, estaduais e muabipals do iiciÍante vencedor. todas a&alzadas, observadas

{4.2.4. O pagamento nrá efetuado em atê 38(kinla} dias após c encaminhamento da documentação tratada no subirem 14.2. observadas
a$ disposições ed tafÉcias. através de crês ta na canta bancada do fornecedor ou através de cheque nominal
t4.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustadas antes de decorrida o perioda de t2(doze} meses
14.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO: Na hipótese de sabrevirem fatos imprevisíveis. au previsíveis. porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento' administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo. $er restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre as encargos do contratado e a retribuição
da Administração para a justa remuneração do fornecimento: objetivando a manutenção do equilíbHo económico-financeiro inicial do
contrato. na forma do art. 6S. ll, "d" da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada.

15.1.. n linitanlp clip cónvór\ndó dnntró dn nra7a rla vnlidndn dn Rlin nrnnnnta rln nrpcnq nãn nsqinnr n têrmn dü eantrato. deixar de ant.rnaar

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fomeçimento, não mantiver a proposta
ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 {cinco)
anos. $em prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) Recusar om celebrar Q termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame
ç) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidâneo;
11. Multa moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dla de atraso ha entrega de qualquer objeto contratual solicitado. contados do
recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadasbo db fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 {binta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos serviços
111. Multa moratória de 20%(vinte por cento) sobre o valer do serviço. na hipótese de atraso supeHor a 30(trinta) dias no fornecimento do
bem requisitado;

IS.2. Na hipótese de alo ilícito, outras ocorrências que possam agarrei?r transtornos aa desenvolvimento do fomecimento/entrega dos
serviços, às atividades da Administração. desde que aão caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumpdmento por parte do licitante
de qualquer das obrigações deãnióes neste nslrumento. no caavaⓕ ou em cultos documentos que o complementam. não abrangidas nos
s bi ep$ tenores, serão aplicadas. sem prejuízo das email sanções play $ $ na Lei NP 8 666/93: alterada e consolidada: e na Lei N'
{0.52Q/e2* a$ ®guiates peras:

{5.3. O valor da muita aplicada deverá ser ncothido ao tesouro municipal no pr©Q de Q5(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do
recusa. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
15.3.1. Se Q valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o ticitante âzer jus.
15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, olvalor devido será cobrado administíaüvamente ou inscrito como
dívida atiça do município e cobrado mediante processo de execução fiscaljcom os encargos correspondentes.
'lS.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa
e Q contraditório.
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15.4,'i. No pío s$o de aplicação de penalidades é assegurado o diⓕiio ao conbaditóíio e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos

a) 05 {cinco} dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência
b} lO {dez) dias coüdos pan a sanção do impedimento de licitar e éoíthatar com o Município de Tiangiiá/CE e descfedenciamento no
Cadastro de Farnecedares do Município de TianguáiCE pelo prazo de ãté 05 (cinco) anos.
15.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de abusar dano ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá
ia g faf n procedimento admíniskatvo de al>uíação dos fatos. IOs casos ocoddos durante os procedimentos iicitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído. pelo Pregoeiro à Procuradoria Gerando Município para apuração. Nos casos ligados a
fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria

de defesa

16.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre ínterprétadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados
atendldm o interesse público, sem comprometimento da segurança e dó íegtilar fiincionamento da Admínis8ação.
16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante á sessão e pelo órgão salicítante da licitação, om outro caso
16.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará na afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a
aferição da sua qualidade e a excita ccmpí nsão da sua proposta dwahte a íealiação da sessão pübãica deste Pregão
16.4. Nenhuma indenízação será devida à8 licitantes pela elaboração ob pela apresentação de documentação referente ao presente edital
nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
l$.5. A homologação do presente procedimento será de competência dó órgão solicitante
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-sê o dia de início de contagem e inclui-se Q dia do vencimento,
observando-se que só se Iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de Tíanguá/CE. excito quando for
expíe$samente esiabei®ido em contrario.
16.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato éuperveniente que impeça a realização do certame na data prevista,
a sessão será emarcada. para no mínimo 24h(vinte e quatro) horas a contar da respecHva data. salvo mediante publicação em jornalde

16.8. Para díHmir. na esfera judicial, a$ questões oriundas do presente eUitalserá competente o Foro da Comarca de Tianguá/CE
16.9. Quaisquer informações e cópias do editale anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do Município de Tíanguá/CE em sua sede
localizada na Àv. $ãoises Moita. 785 - Nenê Plácido - Tianguâ/CE. dag 08h00min às 12n00min e de 14h06min às í7hOümin ou pelo sitia
elelrõnico do Tribunalde Contas do Estado da Ceará(TCE/CEjf: hHps=//lícitacoes.tce.ce.gov.br/
16.10. Todas a$ normas inerentes às contratações do objeto deste cedáme. discriminadas na termo ae referência deste edital. deverão ser
m a ciosamente obseaadas peioslicitantes quando da elaboração de suas propostas de preços
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